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SUPERINTENDÊNCIA 

 

LOTAÇÃO 

Portaria-SEI nº 734 de 06 de outubro de 2023  

A Superintendente do Hospital Universitário Alcides Carneiro, filial da Empresa Brasileira de Serviços 
Hospitalares – EBSERH, nomeada pela Portaria-SEI nº 95, de 29 de junho de 2022, publicada no Boletim 
de Serviços nº 1340, de 30 de junho de 2022, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Por-
taria SEI nº 08, de 09 de janeiro de 2019, publicada no Boletim de Serviços nº 518, de 9 de janeiro de 
2019, no Regimento Interno e demais normas aplicáveis, 

RESOLVE: 

Art.1º. LOTAR a servidora, CAMILA AGRA GOMES DE LIRA, MÉDICO - INFECTOLOGIA, SI-
APE: 120**** na UNIDADE DE VIGILÂNCIA EM SAÚDE do Hospital Universitário Alcides Carneiro - 
UFCG, filial da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares –EBSERH. 

Art.2º. Esta portaria tem efeito retroativo data 02/10/2023. 

Art. 3°. Publique-se no Boletim de Serviço. 

PAULA CHRISTIANNE GOMES GOUVEIA SOUTO MAIA 
Superintendente 

 

INCLUSÃO 

 Portaria-SEI nº 735 de 09 de outubro de 2023  

A SUPERINTENDENTE DO HOSPITAL UNIVERSITÁRIO ALCIDES CARNEIRO DA UNIVERSIDADE FEDERAL 
DE CAMPINA GRANDE, filial da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares - Ebserh, no uso das atri-
buições legais e estatutárias instituídas pela Portaria-SEI nº 95, de 29 de junho de 2022, publicada 
no Boletim de Serviço nº 1340, de 30 de junho de 2022, consoante a delegação de competência de 
que trata a Portaria n º 08, de 09 de janeiro de 2019, da Presidência da Ebserh, publicada no Boletim 
de Serviço nº 518, de 09 de  janeiro de 2019, considerando os termos do. art. 8 da Norma de Inventário 
Físico de Estoques de Almoxarifado, publicada no Boletim de Serviço nº 475, de 10 de outubro de 2018, 
que normatiza os procedimentos essenciais para a realização de Inventário de bens de consumo nas 
Unidades Gestoras da Rede Ebserh, 

CONSIDERANDO o Ofício - SEI 51 (33449114) e Despacho - SEI GAD/HUAC-UFCG (33459945); 

RESOLVE: 

Art. 1º - Incluir o empregado abaixo relacionado para compor a Comissão de Inventário Geral de Bens 
de Consumo - Exercício 2023 no Hospital Universitário Alcides Carneiro (HUAC-UFCG/EBSERH), junta-
mente com os demais já designados na Portaria -SEI nº 593/2023, de 16 de agosto de 2023: 

COMISSÃO DE INVENTÁRIO GERAL DE BENS DE CONSUMO - 2023 

Paulo Fabricio De Souto, matricula: 162**** Equipe de Multidisciplinar 
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Art. 2º Esta Portaria tem efeitos retroativos a 16/08/2023. 

Art. 3º Compete ao membro da Equipe Multidisciplinar: 

I. Emitir listas de materiais em estoque sem as informações de saldo, para que seja disponibilizada à 
Equipe de Contagem; 

II. Emitir lista completa de materiais em estoque, contendo o descritivo e as informações de saldo para 
apoiar as decisões do Presidente da Comissão e/ou Coordenadores de Áreas quanto à necessidade de 
recontagem pela Equipe de Contagem; 

III. Consolidar as informações apuradas durante o processo de contagem e recontagem; e 

IV. Providenciar os recursos necessários para a realização do inventário. 

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura. 

Art. 5º Publique-se no Boletim de Serviço. 

PAULA CHRISTIANNE GOMES GOUVEIA SOUTO MAIA 
Superintendente 

  



nº 444, terça-feira, 10 de outubro de 2023 

  

 6 

GERÊNCIA ADMINISTRATIVA  

 

DESIGNAÇÃO 

 Portaria-SEI nº 733 de 06 de outubro de 2023  

O GERENTE ADMINISTRATIVO DO HOSPITAL UNIVERSITÁRIO ALCIDES CARNEIRO - HUAC DA UNIVER-
SIDADE FEDERAL DE CAMPINA GRANDE, filial da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares - Ebserh, 
no uso das atribuições legais e estatutárias instituídas pela Portaria - SEI nº 47, de 26 de abril de 2022, 
publicada no Boletim de Serviço de nº 1297, de 27 de abril de 2022, consoante a delegação de compe-
tência de que trata a Portaria n º 08, de 09 de janeiro de 2019, da Presidência da Ebserh, publicada no 
Boletim de Serviço nº 518, de 09 de  janeiro de 2019 c/c o art. 164, caput, Regulamento de Licitações 
e Contratos, versão 2.0, aprovado através da Resolução da Diretoria Executiva nº 155/2022, de 28 de 
abril de 2022, publicada no Boletim de Serviço da EBSERH/Sede nº 1.301, de 03 de maio de 2022; 

CONSIDERANDO a Instrução Normativa nº 05/2017, da Secretaria de Gestão do Ministério do Plane-
jamento, Desenvolvimento e Gestão; 

CONSIDERANDO as atividades de Acompanhamento e Fiscalização dispostas nos arts. 39 e 40, que ob-
serva a segregação de funções entre o Setor/Unidade/Área de Contratos e da Equipe de Fiscalização; 

CONSIDERANDO que cabe à Administração, nos termos do Regulamento de Licitações e Contratos da 
Ebserh, versão 2.0, acompanhar e fiscalizar a execução da (s) Ata (s) de Registro de Preços celebrados 
por meio de representantes, com vistas a garantir o atendimento dos direitos e obrigações pactuados, 
assim como o cumprimento da legislação pertinente, em especial o artigo 165 do Regulamento de Li-
citações e Contratos da Ebserh, versão 2.0, a seguir.: 

Art. 165. No caso de formalização de ata de registro de preços, é recomendada a designação de Equipe 
de Fiscalização de Ata de Registro de Preços, compreendendo as atividades de gestão e fiscalização 
dos elementos de natureza pré-contratual e das contratações decorrentes da ata de registro de pre-
ços.  

Parágrafo único. Os elementos pré-contratuais sob gestão e fiscalização da Equipe de Fiscalização de 
Ata de Registro de Preços compreendem, inclusive, a troca ou substituição de marcas e produtos, a 
manifestação sobre a oportunidade de concessão de adesão e os impactos sobre eventuais alterações 
de preços ou cancelamento da ata, realizados com suporte da área de contratos. 

CONSIDERANDO o constante dos autos do processo nº 23769.013466/2023-93; 

RESOLVE: 

Art. 1º - Designar os colaboradores abaixo nominados, para acompanhamento e fiscalização das Atas 
de Registro de Preços abaixo relacionadas, estipuladas no Pregão Eletrônico (SRP) Nº 00013/2023, cujo 
objeto é a "Aquisição centralizada de medicamentos anestésicos e adjuvantes em prol das unidades 
hospitalares da Rede Ebserh.". 
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I.Gestor: 

  

  NOME MATRÍCULA 

TITULAR JOSADARC JOSÉ DA SILVA JÚNIOR 241**** 

SUBSTITUTO ADONES DA SILVA ARAUJO 313**** 

  

II.Fiscais Técnicos: 

  

  NOME MATRÍCULA 

TITULAR VIVIANE DA SILVA DINIZ MEDEIROS 331**** 

SUBSTITUTO AMANDA MANUELLA  DANTAS NOBRE 276**** 

  

Art. 2º Seguem a(s) Ata(s) de Registro de Preços a serem devidamente fiscalizadas:  

 Ata de Registro de Preços - SEI 104 (32374731) CIENTIFICA MEDICA HOSPITALAR LTDA - 
(CNPJ:  07.847.837/0001-10); 

Ata de Registro de Preços - SEI 105 (32374789) COMERCIAL CIRURGICA RIOCLARENSE LTDA - 
(CNPJ: 67.729.178/0004-91); 

 Ata de Registro de Preços - SEI 106 (32377242) CONQUISTA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E 
PRODUTOS HOSPITALARES LTDA, (CNPJ 12.418.191/0001-95); 

Ata de Registro de Preços - SEI 107 (32377421) CRISTÁLIA PRODUTOS QUÍMICOS FARMACÊUTICOS 
LTDA- (CNPJ: 44 .734.671/0022-86); 

Ata de Registro de Preços - SEI 109 (32382048) HYPOFARMA INSTITUTO DE HYPODERMIA E FARMÁ-
CIA LTDA, (CNPJ 17.174.657/0001-78); 

Ata de Registro de Preços - SEI 111 (32386729) METHABIO FARMACEUTICA DO BRASIL LTDA, 
(CNPJ 08.766.992/0001-74); 

Ata de Registro de Preços - SEI 112 (32396117) UP DISTRIBUIDORA LTDA, (CNPJ 44.152.616/0001-53); 

Ata de Registro de Preços - SEI 113 (32611283) UNIAO QUIMICA FARMACEUTICA NACIONAL S A- 
(CNPJ: 60.665.981/0009-75). 

I. Gestor: servidor designado para coordenar e comandar o procedimento da fiscalização dos elemen-
tos de natureza pré-contratual e das contratações decorrentes da ata de registro de preços, obser-
vando se a contratada cumpre em sua totalidade as obrigações pactuadas. 

II. Fiscal Técnico: servidor designado para auxiliar o Gestor quanto à avaliação da execução do objeto 
nos moldes contratados;  

https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=47214128&id_procedimento_atual=48373805&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110002522&infra_hash=f19f54ae31e7494b3e0d5c39746bbaaf66397c245eda1453360320717fa61f25
https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=47214190&id_procedimento_atual=48373805&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110002522&infra_hash=3b2e3c3d75dd86509613d0cb7130f1610121a27e92837116fd48d0bb369c6aec
https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=47216882&id_procedimento_atual=48373805&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110002522&infra_hash=e6dff1760bf947a251df2736a88693e82a6df8cd0f929c5db188ead2daa51477
https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=47217072&id_procedimento_atual=48373805&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110002522&infra_hash=5a5e4f4cb7e223d83244fc73b4054e71ff3c646c1f8ecd9d9382263fae4e996a
https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=47222131&id_procedimento_atual=48373805&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110002522&infra_hash=1056c259e95213a37d8f04f0cc78f74a6774132c9830380738daa71e7c6cf584
https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=47227205&id_procedimento_atual=48373805&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110002522&infra_hash=a5ec67a7a2187b48b50fe235fc7c845d8dbb7669d3a2b8b282e3225d3ed630f2
https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=47237664&id_procedimento_atual=48373805&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110002522&infra_hash=170f9afb2b9b251cc62abf86e2096fa923748ea31a6f3534b2a4fcc274f2b371
https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=47476151&id_procedimento_atual=48373805&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110002522&infra_hash=97f65df8553dce0cc9dd9897941181e025e63e5103b1fbe4b130a8275c661538
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Art. 4º Compete ao Gestor observar se a Contratada cumpre em sua totalidade as obrigações pactua-
das, além de: 

I. Conhecer os instrumentos contratuais sob a sua gestão, inclusive o Termo de Referência ou Projeto 
Básico e seus anexos, e demais peças integrantes do processo administrativo; 

II. Conhecer e zelar pelo cumprimento das normas legais e regulamentares aplicáveis aos contratos 
administrativos, em especial a Lei nº 13.303/2016, Regulamento de Licitações e Contratos da Ebserh 
(RLCE), IN nº 05/2017 e alterações posteriores; 

III. Coordenar e comandar o processo da execução contratual; 

IV. Acompanhar o processo de fiscalização com vistas ao perfeito cumprimento da contratação; 

V. Verificar a conformidade da prestação dos serviços ou fornecimento do material contratado; 

VI. Certificar quanto à fiel comprovação das despesas e prestação dos serviços contratados, atestando, 
juntamente com o fiscal técnico ou na ausência deste, os documentos comprobatórios, e/ou regis-
trando e justificando fatos que impeçam o cumprimento do objeto e dos prazos estabelecidos; 

VII. Ratificar toda e qualquer alteração na execução da contratação, proposta pelo fiscal técnico. 

Art. 5º Compete ao Fiscal Técnico, auxiliar o Gestor ora designado, observando se a Contratada cum-
pre em sua totalidade as obrigações pactuadas, além de: 

I.  Conhecer, em sua plenitude, o teor dos instrumentos contratuais sob a sua gestão, inclusive o Termo 
de Referência ou Projeto Básico e seus anexos, e demais peças integrantes do processo administrativo; 

II. Conhecer e zelar pelo cumprimento das normas legais e regulamentares aplicáveis aos contratos 
administrativos, em especial a Lei nº 13.303/2016, Regulamento de Licitações e Contratos da Ebserh 
(RLCE), IN nº 05/2017 e alterações posteriores; 

III. Fiscalizar e monitorar a execução, de modo que sejam cumpridas integralmente todas as condições 
(objeto, prazos, vigência) estabelecidas nas Cláusulas Contratuais; 

IV. Comunicar à autoridade competente com a antecedência necessária, eventuais falhas, atrasos, ou 
fatos relevantes que possam inviabilizar o cumprimento do objeto da contratação, dos prazos estabe-
lecidos, ou que acarretem a necessidade de prorrogação de prazos ou de vigência contratual, pro-
pondo a aplicação de penalidades ou outras sanções, quando for o caso; 

V. Diligenciar às unidades beneficiárias, quando necessário, visando certificação quanto a informações 
ou procedimentos que possam inviabilizar ou dificultar a execução, por parte da Contratada; 

VI. Responsabilizar-se pelo fornecimento de arquivos, materiais e informações julgadas pertinentes à 
execução da contratação, na forma estabelecida no Projeto Básico/Termo de Referência; 

VII. Certificar quanto à fiel comprovação das despesas e prestação dos serviços contratados, atestando 
os documentos comprobatórios, e/ou registrando e justificando fatos que impeçam o cumprimento 
do objeto e dos prazos estabelecidos; 
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VIII. Encaminhar à área competente, após analisado e atestado, emitindo parecer conclusivo, os docu-
mentos necessários à comprovação da aquisição e/ou execução dos serviços, rigorosamente, na forma 
exigida em Cláusula Contratual; 

IX. Recusar, com a devida justificativa, qualquer material ou serviço prestado fora das especificações, 
bem como qualquer documento ou Nota Fiscal apresentados em desacordo com as condições estabe-
lecidas no Edital, Projeto Básico/Termo de Referência; 

Art. 6º O presente ato revoga eventuais designações anteriores. 

Art. 7º Ficam convalidados os atos praticados pelos membros designados no Artigo 1º desta Portaria, 
a contar da publicação no Boletim de Serviços da EBSERH. 

Art. 8º Esta designação entra em vigor na data de sua publicação. 

ALLISON HALEY DOS SANTOS 

GERENTE ADMINISTRATIVO 

 

Portaria-SEI nº 736 de 09 de outubro de 2023  

O GERENTE ADMINISTRATIVO DO HOSPITAL UNIVERSITÁRIO ALCIDES CARNEIRO - HUAC DA UNIVER-
SIDADE FEDERAL DE CAMPINA GRANDE, filial da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares - Ebserh, 
no uso das atribuições legais e estatutárias instituídas pela Portaria - SEI nº 47, de 26 de abril de 2022, 
publicada no Boletim de Serviço de nº 1297, de 27 de abril de 2022, consoante a delegação de compe-
tência de que trata a Portaria n º 08, de 09 de janeiro de 2019, da Presidência da Ebserh, publicada no 
Boletim de Serviço nº 518, de 09 de  janeiro de 2019 c/c o art. 164, caput, Regulamento de Licitações 
e Contratos, versão 2.0, aprovado através da Resolução da Diretoria Executiva nº 155/2022, de 28 de 
abril de 2022, publicada no Boletim de Serviço da EBSERH/Sede nº 1.301, de 03 de maio de 2022; 

CONSIDERANDO a Instrução Normativa nº 05/2017, da Secretaria de Gestão do Ministério do Plane-
jamento, Desenvolvimento e Gestão; 

CONSIDERANDO que cabe à Administração, nos termos do artigo 101 do Regulamento de Licitações e 
Contratos da Ebserh, acompanhar e fiscalizar a execução dos contratos celebrados por meio de repre-
sentantes, com vistas a garantir o atendimento dos direitos e obrigações pactuados, assim como o 
cumprimento da legislação pertinente; 

CONSIDERANDO que as principais atribuições do Fiscal de Contrato, dentre outras, são: 

I- Zelar pelo efetivo cumprimento das obrigações contratuais assumidas e pela qualidade dos produtos 
fornecidos e dos serviços prestados; 

II- Verificar se a entrega de materiais, execução de obras ou prestação de serviços, bem como seus 
preços e quantitativos estão sendo cumpridos de acordo com o instrumento contratual e instrumento 
convocatório; 

III- Acompanhar, fiscalizar e atestar as aquisições, a execução dos serviços e obras contratadas; 

IV- Indicar eventuais glosas das faturas, com comunicação prévia à Contratada; 
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CONSIDERANDO o constante dos autos do processo nº 23769.002145/2022-82; 

RESOLVE: 

Art. 1º - Designar os colaboradores abaixo nominados, para acompanhamento e fiscalização do Con-
trato nº 17/2022. O presente instrumento tem por objetivo a Contratação de empresa especializada 
do ramo da construção civil para execução das obras de adequações da Unidade de Terapia Intensiva 
(UTI) Adulto, do Hospital Universitário Alcides Carneiro (HUAC-UFCG/Ebserh) a fim de atender as de-
mandas do HUAC, sendo contratada a Empresa C B A CONSTRUÇÕES LTDA, CNPJ: 09.605.291/0001-
16. 

I.Gestor do Contrato: 

  NOME MATRÍCULA 

TITULAR REGINA DE ALCANTARA JORDÃO DE VASCONCELOS 321**** 

SUBSTITUTO MARIA GERLANE DE SOUTO 305**** 

II.Fiscais Técnicos: 

  NOME MATRÍCULA 

1 MARLLON LARRY OLIVEIRA SANTOS 312**** 

2 EMANOEL LEITE DA SILVA 305**** 

3 PETRÔNIO PAULO DE SOUZA NETO 331**** 

4 SAMUEL GUIMARÃES DOS SANTOS JOTA 170**** 

III. Fiscais Administrativos: 

Atribuições Titular Substituto 

 Aspectos relacionados à folha de paga-
mento, à tributação, conta vinculada e plani-
lhas de custos 

Nome: GILENILDA PEREIRA DE 
FREITAS 

Matrícula: 335**** 

Lotação:  Unidade de Fiscaliza-
ção Administrativa de Con-
trato 

Nome: FERNANDO FREITAS 
DE MEDEIROS 

Matrícula: 336**** 

Lotação: Unidade de Fiscali-
zação Administrativa de Con-
trato 

Aspectos relacionados à Saúde Ocupacional e 
Segurança no Trabalho, bem como exigências 
de toda a legislação pertinente 

Nome: ANA PAULA ALVES DI-
NIZ 

Matrícula:  223**** 

Lotação: Unidade de Saúde 
Ocupacional e Segurança do 
Trabalho 

Nome:  JOSÉ IVANILDO DE 
CARVALHO 

Matrícula: 307**** 

Lotação: Unidade de Saúde 
Ocupacional e Segurança do 
Trabalho 
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Art. 2º - Para efeito desta Portaria, considera-se: 

I. Gestor do Contrato: servidor designado para coordenar e comandar o procedimento da fiscalização 
da execução contratual; 

II. Fiscal Técnico: servidor designado para auxiliar o Gestor do Contrato quanto à avaliação da execu-
ção do objeto nos moldes contratados; 

III. Fiscal Administrativo: servidor designado para auxiliar o Gestor do Contrato quanto à fiscalização 
dos aspectos administrativos da execução dos serviços nos contratos com regime de dedicação exclu-
siva de mão de obra; 

Art. 3º - Compete ao Gestor observar se a Contratada cumpre em sua totalidade as obrigações pactu-
adas, além de: 

I. Conhecer os instrumentos contratuais sob a sua gestão, inclusive o Termo de Referência ou Projeto 
Básico e seus anexos, e demais peças integrantes do processo administrativo; 

II. Conhecer e zelar pelo cumprimento das normas legais e regulamentares aplicáveis aos contratos 
administrativos, em especial a Lei nº 13.303/2016, Regulamento de Licitações e Contratos da Ebserh 
(RLCE), IN nº 05/2017 e alterações posteriores; 

III. Coordenar e comandar o processo da execução contratual; 

IV. Acompanhar o processo de fiscalização com vistas ao perfeito cumprimento da contratação; 

V. Verificar a conformidade da prestação dos serviços ou fornecimento do material contratado; 

VI. Certificar quanto à fiel comprovação das despesas e prestação dos serviços contratados, atestando, 
juntamente com o fiscal técnico ou na ausência deste, os documentos comprobatórios, e/ou regis-
trando e justificando fatos que impeçam o cumprimento do objeto e dos prazos estabelecidos; 

VII. Ratificar toda e qualquer alteração na execução da contratação, proposta pelo fiscal técnico. 

Art. 4º - Compete ao Fiscal Técnico, auxiliar o Gestor ora designado, observando se a Contratada cum-
pre em sua totalidade as obrigações pactuadas, além de:  

I. Conhecer os instrumentos contratuais sob a sua gestão, inclusive o Termo de Referência ou Projeto 
Básico e seus anexos, e demais peças integrantes do processo administrativo; 

II. Conhecer e zelar pelo cumprimento das normas legais e regulamentares aplicáveis aos contratos 
administrativos, em especial a Lei nº 13.303/2016, Regulamento de Licitações e Contratos da Ebserh 
(RLCE), IN nº 05/2017 e alterações posteriores; 

III. Fiscalizar e monitorar a execução, de modo que sejam cumpridas integralmente todas as condições 
(objeto, prazos, vigência) estabelecidas nas Cláusulas Contratuais; 
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IV. Comunicar à autoridade competente com a antecedência necessária, eventuais falhas, atrasos, ou 
fatos relevantes que possam inviabilizar o cumprimento do objeto da contratação, dos prazos estabe-
lecidos, ou que acarretem a necessidade de prorrogação de prazos ou de vigência contratual, pro-
pondo a aplicação de penalidades ou outras sanções, quando for o caso; 

V. Diligenciar às unidades beneficiárias, quando necessário, visando certificação quanto a informações 
ou procedimentos que possam inviabilizar ou dificultar a execução, por parte da Contratada; 

VI. Responsabilizar-se pelo fornecimento de arquivos, materiais e informações julgadas pertinentes à 
execução da contratação, na forma estabelecida no Projeto Básico/Termo de Referência; 

VII. Certificar quanto à fiel comprovação das despesas e prestação dos serviços contratados, vistando 
os documentos comprobatórios, e/ou registrando e justificando fatos que impeçam o cumprimento 
do objeto e dos prazos estabelecidos; 

VIII. Encaminhar à área competente, após analisado e atestado, emitindo parecer conclusivo, os docu-
mentos necessários à comprovação da aquisição e/ou execução dos serviços, rigorosamente, na forma 
exigida em Cláusula Contratual; 

IX. Recusar, com a devida justificativa, qualquer material ou serviço prestado fora das especificações, 
bem como qualquer documento ou Nota Fiscal apresentados em desacordo com as condições estabe-
lecidas no Edital, Projeto Básico/Termo de Referência; 

X. Registrar e propor toda e qualquer alteração na execução do Contrato, para a autorização da auto-
ridade demandante. 

Art. 5º - Compete ao Fiscal Administrativo: 

I. Acompanhar a formalização dos atos administrativos da contratação, supervisionando sua execução 
orçamentária; 

II. Emitir as certidões de regularidade fiscal e trabalhista do fornecedor, antes do envio da fatura para 
pagamento; 

III. Verificar se a documentação de cobrança apresentada, e o devido atesto, encontra-se na forma es-
tabelecida no contrato; 

IV. Efetuar a instrução processual para fins de pagamento, na forma convencionada no instrumento 
contratual; 

V. Prestar orientações técnicas à unidade demandante e à Contratada, relativas à observância das con-
dições pactuadas, no que diz respeito aos prazos de execução, faturamento e pagamento e outros 
esclarecimentos que venham a ser solicitados; 

VI. Recusar, com a devida justificativa qualquer documento ou nota fiscal encaminhados pelo fiscal da 
contratação que se encontre em desacordo com as condições estabelecidas na contratação; 

VII. Realizar toda e qualquer ação pertinente à alteração contratual. 
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Art. 6º - A administração da vigência, alterações e eventos pertinentes ao contrato será realizada pela 
Unidade de Contratos, conforme o disposto nas Diretrizes Técnicas da Estrutura Organizacional dos 
Hospitais sob Gestão da Ebserh. 

Art. 7º - O presente ato torna sem efeito eventuais designações anteriores. 

Art. 8º - A presente Portaria -SEI, com efeitos válidos durante a vigência do referido contrato, deverá 
ser publicada no Boletim de Serviço Ebserh/HUAC.  

Art. 9º -  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

ALLISON HALEY DOS SANTOS 

GERENTE ADMINISTRATIVO 
 

Portaria-SEI nº 737 de 09 de outubro de 2023  

O GERENTE ADMINISTRATIVO DO HOSPITAL UNIVERSITÁRIO ALCIDES CARNEIRO - HUAC DA UNIVER-
SIDADE FEDERAL DE CAMPINA GRANDE, filial da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares - Ebserh, 
no uso das atribuições legais e estatutárias instituídas pela Portaria - SEI nº 47, de 26 de abril de 2022, 
publicada no Boletim de Serviço de nº 1297, de 27 de abril de 2022, consoante a delegação de compe-
tência de que trata a Portaria n º 08, de 09 de janeiro de 2019, da Presidência da Ebserh, publicada no 
Boletim de Serviço nº 518, de 09 de  janeiro de 2019 c/c o art. 164, caput, Regulamento de Licitações 
e Contratos, versão 2.0, aprovado através da Resolução da Diretoria Executiva nº 155/2022, de 28 de 
abril de 2022, publicada no Boletim de Serviço da EBSERH/Sede nº 1.301, de 03 de maio de 2022; 

CONSIDERANDO a Instrução Normativa nº 05/2017, da Secretaria de Gestão do Ministério do Plane-
jamento, Desenvolvimento e Gestão; 

CONSIDERANDO que cabe à Administração, nos termos do artigo 101 do Regulamento de Licitações e 
Contratos da Ebserh, acompanhar e fiscalizar a execução dos contratos celebrados por meio de repre-
sentantes, com vistas a garantir o atendimento dos direitos e obrigações pactuados, assim como o 
cumprimento da legislação pertinente; 

CONSIDERANDO que as principais atribuições do Fiscal de Contrato, dentre outras, são: 

I- Zelar pelo efetivo cumprimento das obrigações contratuais assumidas e pela qualidade dos produtos 
fornecidos e dos serviços prestados; 

II- Verificar se a entrega de materiais, execução de obras ou prestação de serviços, bem como seus 
preços e quantitativos estão sendo cumpridos de acordo com o instrumento contratual e instrumento 
convocatório; 

III- Acompanhar, fiscalizar e atestar as aquisições, a execução dos serviços e obras contratadas; 

IV- Indicar eventuais glosas das faturas, com comunicação prévia à Contratada; 

CONSIDERANDO o constante dos autos do processo nº 23769.005868/2021-52; 
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RESOLVE: 

Art. 1º - Designar os colaboradores abaixo nominados, para acompanhamento e fiscalização do Con-
trato nº 04/2022. O presente instrumento tem por objetivo a Contratação de empresa especializada 
do ramo da construção civil para implantação do Sistema de Combate à Incêndio e Sistema de Pro-
teção contra Descargas Atmosféricas a fim de atender as demandas do HUAC, sendo contratada a 
Empresa C B A CONSTRUÇÕES LTDA, CNPJ: 09.605.291/0001-16. 

I.Gestor do Contrato: 

  NOME MATRÍCULA 

TITULAR REGINA DE ALCANTARA JORDÃO DE VASCONCELOS 321**** 

SUBSTITUTO MARIA GERLANE DE SOUTO 305**** 

II.Fiscais Técnicos: 

  NOME MATRÍCULA 

1 MARLLON LARRY OLIVEIRA SANTOS 312**** 

2 EMANOEL LEITE DA SILVA 305**** 

III. Fiscais Administrativos: 

Atribuições Titular Substituto 

 Aspectos relacionados à folha de paga-
mento, à tributação, conta vinculada e plani-
lhas de custos 

Nome: ALDALÉCIO VITAL PE-
REIRA 

Matrícula: 304**** 

Lotação: Unidade de Fiscaliza-
ção Administrativa de Contra-
tos 

Nome: SARA MAYANA HO-
NÓRIO DE BRITO 

Matrícula: 315**** 

Lotação: Unidade de Fiscali-
zação Administrativa de Con-
tratos 

Aspectos relacionados à Saúde Ocupacional e 
Segurança no Trabalho, bem como exigências 
de toda a legislação pertinente 

Nome: ANA PAULA ALVES DI-
NIZ 

Matrícula:  223**** 

Lotação: Unidade de Saúde 
Ocupacional e Segurança do 
Trabalho 

Nome:  JOSÉ IVANILDO DE 
CARVALHO 

Matrícula: 307**** 

Lotação: Unidade de Saúde 
Ocupacional e Segurança do 
Trabalho 

 

Art. 2º - Para efeito desta Portaria, considera-se: 

I. Gestor do Contrato: servidor designado para coordenar e comandar o procedimento da fiscalização 
da execução contratual; 



nº 444, terça-feira, 10 de outubro de 2023 

  

 15 

II. Fiscal Técnico: servidor designado para auxiliar o Gestor do Contrato quanto à avaliação da execu-
ção do objeto nos moldes contratados; 

III. Fiscal Administrativo: servidor designado para auxiliar o Gestor do Contrato quanto à fiscalização 
dos aspectos administrativos da execução dos serviços nos contratos com regime de dedicação exclu-
siva de mão de obra; 

Art. 3º - Compete ao Gestor observar se a Contratada cumpre em sua totalidade as obrigações pactu-
adas, além de: 

I. Conhecer os instrumentos contratuais sob a sua gestão, inclusive o Termo de Referência ou Projeto 
Básico e seus anexos, e demais peças integrantes do processo administrativo; 

II. Conhecer e zelar pelo cumprimento das normas legais e regulamentares aplicáveis aos contratos 
administrativos, em especial a Lei nº 13.303/2016, Regulamento de Licitações e Contratos da Ebserh 
(RLCE), IN nº 05/2017 e alterações posteriores; 

III. Coordenar e comandar o processo da execução contratual; 

IV. Acompanhar o processo de fiscalização com vistas ao perfeito cumprimento da contratação; 

V. Verificar a conformidade da prestação dos serviços ou fornecimento do material contratado; 

VI. Certificar quanto à fiel comprovação das despesas e prestação dos serviços contratados, atestando, 
juntamente com o fiscal técnico ou na ausência deste, os documentos comprobatórios, e/ou regis-
trando e justificando fatos que impeçam o cumprimento do objeto e dos prazos estabelecidos; 

VII. Ratificar toda e qualquer alteração na execução da contratação, proposta pelo fiscal técnico. 

Art. 4º - Compete ao Fiscal Técnico, auxiliar o Gestor ora designado, observando se a Contratada cum-
pre em sua totalidade as obrigações pactuadas, além de: 

I. Conhecer os instrumentos contratuais sob a sua gestão, inclusive o Termo de Referência ou Projeto 
Básico e seus anexos, e demais peças integrantes do processo administrativo; 

II. Conhecer e zelar pelo cumprimento das normas legais e regulamentares aplicáveis aos contratos 
administrativos, em especial a Lei nº 13.303/2016, Regulamento de Licitações e Contratos da Ebserh 
(RLCE), IN nº 05/2017 e alterações posteriores; 

III. Fiscalizar e monitorar a execução, de modo que sejam cumpridas integralmente todas as condições 
(objeto, prazos, vigência) estabelecidas nas Cláusulas Contratuais; 

IV. Comunicar à autoridade competente com a antecedência necessária, eventuais falhas, atrasos, ou 
fatos relevantes que possam inviabilizar o cumprimento do objeto da contratação, dos prazos estabe-
lecidos, ou que acarretem a necessidade de prorrogação de prazos ou de vigência contratual, pro-
pondo a aplicação de penalidades ou outras sanções, quando for o caso; 

V. Diligenciar às unidades beneficiárias, quando necessário, visando certificação quanto a informações 
ou procedimentos que possam inviabilizar ou dificultar a execução, por parte da Contratada; 
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VI. Responsabilizar-se pelo fornecimento de arquivos, materiais e informações julgadas pertinentes à 
execução da contratação, na forma estabelecida no Projeto Básico/Termo de Referência; 

VII. Certificar quanto à fiel comprovação das despesas e prestação dos serviços contratados, vistando 
os documentos comprobatórios, e/ou registrando e justificando fatos que impeçam o cumprimento 
do objeto e dos prazos estabelecidos; 

VIII. Encaminhar à área competente, após analisado e atestado, emitindo parecer conclusivo, os docu-
mentos necessários à comprovação da aquisição e/ou execução dos serviços, rigorosamente, na forma 
exigida em Cláusula Contratual; 

IX. Recusar, com a devida justificativa, qualquer material ou serviço prestado fora das especificações, 
bem como qualquer documento ou Nota Fiscal apresentados em desacordo com as condições estabe-
lecidas no Edital, Projeto Básico/Termo de Referência; 

X. Registrar e propor toda e qualquer alteração na execução do Contrato, para a autorização da auto-
ridade demandante. 

Art. 5º - Compete ao Fiscal Administrativo: 

I. Acompanhar a formalização dos atos administrativos da contratação, supervisionando sua execução 
orçamentária; 

II. Emitir as certidões de regularidade fiscal e trabalhista do fornecedor, antes do envio da fatura para 
pagamento; 

III. Verificar se a documentação de cobrança apresentada, e o devido atesto, encontra-se na forma es-
tabelecida no contrato; 

IV. Efetuar a instrução processual para fins de pagamento, na forma convencionada no instrumento 
contratual; 

V. Prestar orientações técnicas à unidade demandante e à Contratada, relativas à observância das con-
dições pactuadas, no que diz respeito aos prazos de execução, faturamento e pagamento e outros 
esclarecimentos que venham a ser solicitados; 

VI. Recusar, com a devida justificativa qualquer documento ou nota fiscal encaminhados pelo fiscal da 
contratação que se encontre em desacordo com as condições estabelecidas na contratação; 

VII. Realizar toda e qualquer ação pertinente à alteração contratual. 

Art. 6º - A administração da vigência, alterações e eventos pertinentes ao contrato será realizada pela 
Unidade de Contratos, conforme o disposto nas Diretrizes Técnicas da Estrutura Organizacional dos 
Hospitais sob Gestão da Ebserh. 

Art. 7º - O presente ato torna sem efeito eventuais designações anteriores. 

Art. 8º - A presente Portaria -SEI, com efeitos válidos durante a vigência do referido contrato, deverá 
ser publicada no Boletim de Serviço Ebserh/HUAC. 
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Art. 9º -  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

ALLISON HALEY DOS SANTOS 

GERENTE ADMINISTRATIVO 


